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DECRETO N2. 845 

de 2 de Maio de 1966 

dt 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a escassa arrecadação municipal ve
rificada nos quatro primeiros mêses do corrente exercício; 

CONSIDERANDO o volume presente dos encargos da 
Administração, decorrente dessa mesma escassês de arrecadação, e 

CONSIDERANDO, finalmente, que,em face da situa
ção, se impÕem medidas de restrição e adiamento de despesas, 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - Fica congelado, até 31 de Julho do 

corrente ano, o pagamento de dotações orçamentárias sob o título 
~ de "Auxílios e Subvenções"; 1 

Artigo 22 - tste decreto entra em vigor na da
\ 

ta de ·sua publicação, revogadas as dispo~içõe em contrário. 
Prefeitura da Estânc~a e o José dos Campos,em 

2 de Maio de 1966 .-
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